
MUNICIPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 035/2025

Projeto de Lei Ns 041/2O25

Mensagem de Lei Ns 67412025

Autoria: Poder Executivo Municipal

Prefeitura de Buritis
lrocLrador,a ta Municí

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. 2e Fica alterado o objeto da Emenda lmpositiva ne OO3/2O24, pa"a
destinação à Secretaria Municipai de Agricuitura, com repasse tinanceiro à Associação
Nova Pedra de Pequenos Produtores Rurais e Pecuaristas da Linha 04 - ASNOP (CNPJ:

O5.1O7.217/OOO1-19), com a finalidade de aquisição de material de consumo (material
de construção).

Art. 3P Fica alterada a Lei ne 2116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, em conformidade com a alteração
da Emencia lmpositiva ne OO3i2ú;l4.

Art.4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos sete dias do mês

Março do ano cie ciois mii e vinte e

lva
Presidente da unicipal de Buritis

:lec

'Autorlza o Executívo Municipal o
eÍetuor a alteração do Objeto do
Emendo lmpositivo í)íi31'2O24 e diii
outras providêncios"

Art. ls Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO,
autorizado a aiterar o objeto cia Emencja lmpositiva ne OO3i2O24, no valor cje

R$ 20.m0,(x) (vinte mil reais), originalmente destinada à Secretaria Municipal de
Agricultura, para repasse financeiro à Associação Nova Pedra de Pequenos Produtores
Ru!'ais e Pecuaristas da Linha 04 - Â.SNOP {CNPI: 05.107.217,/0001-19}, com a

finalidade de realizar a perfuração de poço artesiano.


